














































































































TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL - 6ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 627/629, Centro - CEP 01501-900,

Fone: 21716090, São Paulo-SP - E-mail: sp6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1060878-98.2019.8.26.0100
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exequente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Executado: Ronaldo Jose Genari e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Lúcia Caninéo Campanhã.

Vistos.

Na inércia do executados, homologo o valor atribuído ao bem penhorado descrito nas

matrículas 618 e 11.723 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Sacramento/MG (fls.142)

de R$ 5.436.908,00 (fls.276), em maio de 2019 (fls.277).

Faculta-se ao próprio exequente a indicação do leiloeiro.

Após, à praça, providenciando o exequente o necessário, observando lance mínimo de

60% e, por ora, vedado o parcelamento do preço.

Justifica-se tal medida, neste primeiro momento, como forma de incentivar lances à

vista para fins de imediata satisfação do crédito, levantando a devedora o valor que sobejar, de maneira

menos onerosa.

No mais, fixo o percentual de comissão de 5% sobre o valor arrematação.

Junte a exequente certidão atualizada da matrícula dos imóveis contendo a averbação da

penhora e providencie a atualização monetária da avaliação pela Tabela Prática do E. Tribunal de

Justiça de São Paulo.

Fls.309/311: Ciência aos executados do demonstrativo atualizado do débito.

Oportunamente, intime-se o leiloeiro, via portal dos auxiliares, para informar nos autos

a data da praça, providenciando o necessário para esse fim, nos termos do art.899 do Código de

Processo Civil, realizando as intimações necessárias, inclusive indicando advogado para receber

publicações nos autos.

Int.

São Paulo, 16/08/2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO ÀMARGEM DIREITA


